
(fie(eittda do c4f uJticlpio de
E:stado de Sao Paulp 

LEI 
DE 07 DE 

SAIO APAZ, Prefeito Municipal de J�quiá, 
suas d.tribui�;ões l e9ais; FAZ SABER; que a Câmara 
dprovou e el � sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° Fica o Executivo Municipal autoriz•do 
a proceder a abertura de crédito especial de 
220.000.000,00 (duô!entos e vinte mil hÕes de cruzeiros reais) 
pctra d.tend�r despesas do exercício corrente conforll'e s�ue:. 

\. �,., . ...,.1 
02. 
02.04. 
4.1.9.0 
4.1.9.1 
03. 
03.02. 
3.2.5.0 
3 2.5.1 
3.2.5.2 

Chefia do Gabinete 
Procuradoria 
D1versos I nvestimen tos 
Sentenças Judiciais 
Administraç:ão 
Pessodl 
Transferência a Pessoas 
Inativos 
Ptmsionistas 

CR$ 
CR$ 

ARTIGO eo - O crédito de que tr�ta 
anter· ior se,·· á coberto com recursos decorrentes di� 
íte.n das dotac;Õ�s or';amentárias seguintes: 

02. 
02.01 
3.1.3.0 
3.1.3.1 
02.09 
3.1.9.0 
3.1.9.1 
07. 
07.06 
4.1.0.0 
4.1.1.0 

C�efia do Executivo 
6d.binete do Prefeito 
Servic;os de Terceiros 
Remuneração de Servic;:o9 Pessoais CR$ 
Procuradoria 
Diversas Despesas de Custeio 
Sentenças Judiciais 
S8rvic;: os Mun i cip ais 
Servi4;os de Estrada de Rodagem Municipal 
Investimentos 
Obras e Instal ações 

ARTIGO 3<" Esta 
sua publ icac;:ão, revogadas às 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 07 
1994. 

• 


	page0014

